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1. DECLARAÇÃO DO OBJETO (art. 9°, item I) 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para atender os serviços continuados de 

Sustentação e suporte à infraestrutura tecnológica com operação e monitoramento, além 

de apoio a Gestão de infraestrutura de tecnologia para o DETRAN/MS. Incluindo 

desenvolvimento, implantação e execução continuada de tarefas de suporte, rotinas e 

demandas, compreendendo atividades de suporte técnico remoto e/ou presencial de 1º, 2º 

e 3º Níveis a usuários de soluções de tecnologia da informação e Sustentação de software, 

incluindo a Análise, Desenvolvimento, Manutenção evolutiva, corretiva, preventiva e 

adaptativa, performance, customização, documentação, parametrização, testes e modernização 

de Sistemas de informação do DETRAN/MS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 A demanda consiste na contratação de fornecedor para realização dos serviços de 

informática para aprimoramento dos Sistemas existentes no DETRAN/MS, através de: 

a) Análise, desenvolvimento, documentação e testes de novas funcionalidades, 

recursos, relatórios, repositórios de dados, tabelas, scripts, APIs ou outras rotinas de 

processamento e armazenamento de dados; 

b) Manutenção corretiva e preventiva nas rotinas de software, para saneamento de 

eventuais erros de código ou melhoria de desempenho, armazenamento ou 

processamento; 

c) Manutenção adaptativa para garantir a operacionalidade e adaptabilidade do sistema 

de informação frente a mudanças nos processos ou no arcabouço legal que o sustenta; 

d) Desenvolvimento de Painéis e Dashboards, utilizando ferramenta de BI, para gestão 

e apresentação dos dados; 

e) Manutenção evolutiva para garantir a atualização tecnológica da ferramenta; 

1.3 Por natural referência, buscou-se analisar os contratos de desenvolvimento e 

manutenção de sistemas recentes entre o estado e empresas de TIC, principalmente aquele em 

vigência e que atende o DETRAN-MS no serviço ora demandado (Contrato atual do 

DETRAN-MS junto à empresa PSG Tecnologia Aplicada de nº 10.875/2018), com base na 

média histórica de Atividades executadas por Unidade de Serviço Técnico (UST) que consta 

no Anexo I;  

1.4 Análise comparativa com os demais contratos de desenvolvimento de sistemas vigentes 

nos órgãos Estaduais (Contrato n. 11/2019 ï PSG Tecnologia Aplicada Ltda.; contrato n. 

08/2018 ï Mil Tec Tecnologia da Informação Ltda.; e contrato n. 10/2019 ï Infortech 

Informática Eireli-EPP), e que estão vinculados a medição por resultados.(Anexo Ia) 

1.5 Com estes subsídios e ainda baseado no descrito acima, mais especificamente nas 

ilustrações e quadros de MAPA MENTAL , MÓDULOS FUNCIONAIS - GTRANS E 

AFINS e RESUMO DAS DEMANDAS, que juntos compõem o escopo do objeto ora sendo 
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estudado a contratação, estima-se aproximadamente, em 

Unidades de Serviço Técnico ï UST, a seguinte quantidade 

anual: 

 
UNIDADE (MÉTRICA UTILIZADA)  ESTIMATIVA MENSAL  ESTIMATIVA ANUAL  

Unidades de Serviço Técnico ï 

UST 

30.750 369.000 

 

 

2.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

2.1. A Sustentação ao Sistema de Gestão de Trânsito e  TIC do DETRAN-MS compreende 

serviços de Análise, Desenvolvimento, Manutenção evolutiva, corretiva e adaptativa, 

performance, customização, parametrização, testes e modernização de Sistemas de 

informação, serviços de apoio à ambientes de Produção e Operacional, com serviço de Apoio 

ao Usuário interno com foco em manter e evoluir a suíte de soluções informatizadas do 

DETRAN-MS, de característica multiplataforma e que abrange primordialmente assuntos das 

áreas fim do órgão de trânsito.  

2.2. Decorrente do Modelo Nacional aplicado à área de Trânsito, os órgãos de trânsito 

estaduais precisam se manter em plena consonância no atendimento às normas e legislações 

determinadas pelos órgãos superiores e, mediante constantes e sucessivas atualizações legais e 

normativas em âmbito nacional e naturais inovações tecnológicas visando garantir segurança 

e melhor performance e acessibilidade para usuários internos e cidadãos, o DETRAN-MS, 

constantemente, demanda serviços técnicos visando a aplicação de novas regras, ou alterações 

de regras vigentes, às suas soluções informatizadas, o que pelo volume e especificidade, 

demanda pessoal técnico em número e qualificação condizente para o cumprimento de prazos, 

cujo atraso ou descumprimento é passível de penalização do órgão.   

2.3. Muito embora o DETRAN-MS j§ possua uma ñSolu«o informatizada para a Gest«o de 

Tr©nsitoò, desenvolvida por empresa terceirizada e cuja propriedade deve ser transferida para 

o Estado tão logo do encerramento do contrato, o órgão ressente da falta de recursos 

espec²ficos e especializados para manter essa ñSolu«oò em efetiva produ«o e evolu«o.  

2.4. Falta ao DETRAN-MS corpo técnico competente e dedicado à execução de atividades 

que assegurem não tão somente a manutenção corretiva, preventiva, adaptativa e evolutiva do 

código fonte dos módulos, sistemas e aplicações integrados à Solução, mas que também 

garantam a qualidade operacional no ambiente de produção, mantendo alto nível de 

estabilidade, performance e acima de tudo, segurança.    

2.5. Para melhor compreensão do escopo considerado, esta Solução informatizada para a 

Gestão de Trânsito compõe-se de sistemas desenvolvidos e em produção nas mais diversas 

plataformas: Plataforma Alta (Sistemas com tecnologia Mainframe), Plataforma Baixa 

(Sistemas nativos para Desktop, Notebooks e Mobiles) e Plataforma WEB (Sites, Portais e 

APPs). De forma integrada, mantem-se uma camada com múltiplos fluxos de trabalho, 

desenvolvida e em produção sob ferramentas de BPM e ECM, abrangendo diversos setores e 

áreas funcionais, que ao fim geram e consomem informações gerenciais e estatísticas através 
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de Painéis de Inteligência de Negócio, construídos sob 

ferramentas próprias.  

2.6. Ademais da manutenção devida às funcionalidades 

sistêmicas ainda mantidas pelo DETRAN-MS em Produção na Plataforma alta (Mainframe), 

embora interoperantes com as demais plataformas, permanece a demanda pela conversão 

destas aplicações para plataforma baixa, com a consequente migração dos Dados, tarefa à qual 

já se tem por histórico que exige expertise profissional em ambas plataformas, além de 

conhecimento do negócio, visando assegurar a maior integridade dos dados. 

2.7. Importante ressaltar que a Diretoria de Tecnologia da Informação do DETRAN-MS 

(DIRTI), mantém a gestão tecnológica-informacional do órgão, funcionalmente subordinada 

às políticas de TIC delineadas pela Superintendência de Gestão da Informação do Estado de 

Mato Grosso do Sul (SGI), sendo responsável pela Informática do órgão porém sem contar 

com quadro técnico e condições suficientes para suprir com todas demandas legadas e novas, 

naturais tanto da área de Informática quanto da área de Trânsito. 

2.8. Em termos de Suporte à infraestrutura computacional, equipamentos e dispositivos de 

processamento, armazenamento e comunicação de dados, no que tange à Plataforma Alta 

(Mainframe), a SGI supre esta demanda, mantendo serviço de garantia assistida aos 

Hardwares e Firmwares. Já com relação às demais plataformas, o DETRAN-MS visa também 

buscar uma solução de garantia assistida, com suporte integral ao seu parque computacional, 

incluído periféricos e ativos de comunicação. 

2.9. No tocante às atividades necessárias para se assumir integralmente o Sistema de Gestão 

de Trânsito, o DETRAN-MS visa buscar uma solução de TIC que lhe garanta a continuidade, 

integridade e disponibilidade da Solução legada. Com isso, baseando-se no catálogo de 

serviços técnicos passiveis de contratação por Unidade Técnica de Serviço estabelecido pela 

SGI. 

2.10. O ambiente de TIC (Tecnologia da informação e Comunicação) do DETRAN-MS, 

tem como característica relevante soluções multiplataforma, o que exige do corpo técnico, 

conhecimento diverso, incluindo Plataforma Alta (Mainframe), Plataforma Baixa (Servidores, 

Micros, Notebooks, Tablets, Smartphones) além do mundo WEB, visando apoiar não só a 

plena execução dos Sistemas em Produção Operacional mas também apoiar as equipes de 

desenvolvimento nas melhores práticas de implementação para eficiência computacional e 

ganhos de performance, bem como aos usuários internos das aplicações.  

2.11. Embora a SGI (Superintendência de Gestão da Informação) possa suportar 

atendimentos ao DETRAN-MS, mais especificamente no tocante ao ambiente Mainframe, o 

órgão exige atendimento dedicado e extensivo às demais plataformas, pois os Sistemas de 

Informação hoje em Produção no DETRAN-MS, são de criticidade alta, devido ao número de 

usuários e acessos mantidos diuturnamente, não somente para consultas, mas cada vez mais 

para execução de serviços, antes presenciais e agora possíveis remotamente, o que exige alta 

estabilidade da infraestrutura. 
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE 

CONTRATAÇÃO  

3.1. A Sustentação ao Sistema de Gestão de Trânsito e  TIC 

do DETRAN-MS compreende serviços de Análise, Desenvolvimento, Manutenção evolutiva, 

corretiva e adaptativa, performance, customização, parametrização, testes e modernização de 

Sistemas de informação, serviços de apoio à ambientes de Produção e Operacional, com 

serviço de Apoio ao Usuário interno com foco em manter e evoluir a suíte de soluções 

informatizadas do DETRAN-MS, de característica multiplataforma e que abrange 

primordialmente assuntos das áreas fim do órgão de trânsito.  

3.2. Decorrente do Modelo Nacional aplicado à área de Trânsito, os órgãos de trânsito 

estaduais precisam se manter em plena consonância no atendimento às normas e legislações 

determinadas pelos órgãos superiores e, mediante constantes e sucessivas atualizações legais e 

normativas em âmbito nacional e naturais inovações tecnológicas visando garantir segurança 

e melhor performance e acessibilidade para usuários internos e cidadãos, o DETRAN-MS, 

constantemente, demanda serviços técnicos visando a aplicação de novas regras, ou alterações 

de regras vigentes, às suas soluções informatizadas, o que pelo volume e especificidade, 

demanda pessoal técnico em número e qualificação condizente para o cumprimento de prazos, 

cujo atraso ou descumprimento é passível de penalização do órgão.   

3.3. Muito embora o DETRAN-MS j§ possua uma ñSolu«o informatizada para a Gest«o de 

Tr©nsitoò, desenvolvida por empresa terceirizada e cuja propriedade deve ser transferida para 

o Estado tão logo do encerramento do contrato, o órgão ressente da falta de recursos 

espec²ficos e especializados para manter essa ñSolu«oò em efetiva produ«o e evolu«o.  

3.4. Falta ao DETRAN-MS corpo técnico competente e dedicado à execução de atividades 

que assegurem não tão somente a manutenção corretiva, preventiva, adaptativa e evolutiva do 

código fonte dos módulos, sistemas e aplicações integrados à Solução, mas que também 

garantam a qualidade operacional no ambiente de produção, mantendo alto nível de 

estabilidade, performance e acima de tudo, segurança. 

3.5. Para melhor compreensão do escopo considerado, esta Solução informatizada para a 

Gestão de Trânsito compõe-se de sistemas desenvolvidos e em produção nas mais diversas 

plataformas: Plataforma Alta (Sistemas com tecnologia Mainframe), Plataforma Baixa 

(Sistemas nativos para Desktop, Notebooks e Mobiles) e Plataforma WEB (Sites, Portais e 

APPs). De forma integrada, mantém-se uma camada com múltiplos fluxos de trabalho, 

desenvolvida e em produção sob ferramentas de BPM e ECM, abrangendo diversos setores e 

áreas funcionais, que ao fim geram e consomem informações gerenciais e estatísticas através 

de Painéis de Inteligência de Negócio, construídos sob ferramentas próprias.  

3.6. Além da necessidade da devida manutenção às funcionalidades sistêmicas ainda mantidas 

pelo DETRAN-MS em Produção na Plataforma alta (Mainframe), embora interoperantes com 

as demais plataformas, permanece a demanda pela conversão destas aplicações para 

plataforma baixa, com a consequente migração dos Dados, tarefa à qual já se tem por 

histórico que exige expertise profissional em ambas as plataformas, além de conhecimento do 

negócio, visando assegurar a maior integridade dos dados. 
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3.7. Importante ressaltar que a Diretoria de Tecnologia da 

Informação do DETRAN-MS (DIRTI), mantém a gestão 

tecnológica-informacional do órgão, funcionalmente 

subordinada às políticas de TIC delineadas pela Superintendência de Gestão da Informação do 

Estado de Mato Grosso do Sul (SGI), sendo responsável pela Informática do órgão porém 

sem contar com quadro técnico e condições suficientes para suprir com todas demandas 

legadas e novas, naturais tanto da área de Informática quanto da área de Trânsito. 

3.8. Em termos de Suporte à infraestrutura computacional, equipamentos e dispositivos de 

processamento, armazenamento e comunicação de dados, no que tange à Plataforma Alta 

(Mainframe), a SGI supre esta demanda, mantendo serviço de garantia assistida aos 

Hardwares e Firmwares. Já com relação às demais plataformas, o DETRAN-MS visa também 

buscar uma solução de garantia assistida, com suporte integral ao seu parque computacional, 

incluído periféricos e ativos de comunicação.  

3.9. No tocante às atividades necessárias para se assumir integralmente o Sistema de Gestão 

de Trânsito, o DETRAN-MS visa buscar uma solução de TIC que lhe garanta a continuidade, 

integridade e disponibilidade da Solução legada. Com isso, baseando-se no catálogo de 

serviços técnicos passíveis de contratação por Unidade Técnica de Serviço estabelecido pela 

SGI. 

3.10. O ambiente de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) do DETRAN-MS, 

tem como características relevantes soluções multiplataforma, o que exige do corpo técnico, 

conhecimento diverso, incluindo Plataforma Alta (Mainframe), Plataforma Baixa (Servidores, 

Micros, Notebooks, Tablets, Smartphones) além do mundo WEB, visando apoiar não só a 

plena execução dos Sistemas em Produção Operacional mas também apoiar as equipes de 

desenvolvimento nas melhores práticas de implementação para eficiência computacional e 

ganhos de performance, bem como aos usuários internos das aplicações.  

3.11.  Embora a SGI (Superintendência de Gestão da Informação) possa suportar 

atendimentos ao DETRAN-MS, mais especificamente no tocante ao ambiente Mainframe, o 

órgão exige atendimento dedicado e extensivo às demais plataformas, pois os Sistemas de 

Informação hoje em Produção no DETRAN-MS, são de criticidade alta, devido ao número de 

usuários e acessos mantidos diuturnamente, não somente para consultas, mas cada vez mais 

para execução de serviços, antes presenciais e agora possíveis remotamente, o que exige alta 

estabilidade da infraestrutura.    

  

4.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1. Os objetos a serem ofertados devem observar as seguintes características e 

especificações: 

4.1.1. REQUISITOS DE NEGÓCIO (Decreto n. 15.477/2020, Anexo I, Item 2.2.1): 

4.1.2. A empresa fornecedora da solução dever§ efetuar o desenvolvimento e/ou manutenção 

dos módulos e serviços por meio dos quais os processos de negócio serão executados. Estes 

módulos integrarão o Sistema de Gestão de Trânsito do DETRAN/MS. Buscam-se aplicações 
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que tenham a capacidade de compartilhamento de dados, 

encaminhamento de documentos eletrônicos baseado em 

regras, autorizações e certificados com assinaturas 

eletrônicas; 

4.1.3. A implementação de aprimoramentos nos softwares deve contemplar as etapas de 

instalação, migração de dados (se houver necessidade), acompanhamento, treinamentos de 

pessoal, manutenção corretiva, evolutiva, adaptativa, suporte técnico in loco ou remoto, 

melhorias e criação de novas ferramentas para a execução adequada do objeto contratado; 

4.1.4. Busca-se também a ampliação e criação de novas ferramentas tecnológicas que 

proporcionem uma melhoria no direcionamento das ações de fiscalização, avaliação de riscos, 

facilidade de inserção de dados, interação com o público externo e gestão do conhecimento; 

4.1.5. Elaboração e aperfeiçoamento das bases para utilização nos Sistemas de BI, assim 

como práticas ETL (extração, transformação e carga) conforme regras de negócios adotadas 

pelo DETRAN/MS.  

4.1.6. Sistematização do tratamento e limpeza dos dados, corrigindo, padronizando e 

tratando os desvios e inconsistências, transformando os dados de acordo com as regras de 

negócio do DETRAN/MS.  

4.1.7. Para o desenvolvimento dos módulos, fornecedora da solução dever§ utilizar a 

plataforma e o processo de desenvolvimento de software indicado pelo DETRAN/MS, 

gerando os artefatos pertinentes a cada fase do ciclo de desenvolvimento de sistemas previsto 

ou em andamento;  

4.1.8. As ilustrações e quadros abaixo constituem essencialmente a visão espacial do 

conjunto de soluções a serem observados e os módulos e serviços integrados ao Sistema de 

Gestão de Trânsito do DETRAN/MS, que são o escopo do objeto ora sendo estudado para 

contratação. 

4.1.9. Visão espacial do conjunto de soluções a serem observados:  
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4.1.10. Mapa mental do sistema de gestão de trânsito: 
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4.1.11. Resumo das demandas do sistema de gestão de 

trânsito do DETRAN/MS  

 
MÓDULO DE PERMISSÃO E CONTROLE DE ACESSO 

Além das rotinas de segurança de acesso a dados próprias do SGBD, a solução devera possuir suas 

próprias rotinas de segurança 

O controle de acesso tem que administrar a segurança e garantir a confiabilidade, integridade, 

disponibilidade e autenticidade do acesso de usuários ao sistema; 

Deve ter como característica a integração com sistema de administração de rede do DETRAN-MS 

(suporte LDAP) e o recurso de validação com certificação digital de acordo padrões definidos pelo 

DETRAN-MS para comunicação externa; 

O usuário deverá ter a possibilidade de alterar sua própria senha via LDAP 

Permitir a criação de uma hierarquia com os seguintes elementos: 

Usuário Coordenador Geral; 

Usuário Administrador de Sistema; 

Grupos de funcionalidades dentro de cada Sistema; 

Usuário operador comum. 

Deve ser possível dentro da hierarquia o seguinte: 

Inclusão de usuário Coordenador Geral e a partir desta senha a inclusão de vários usuários 

administradores de sistemas, os quais terão poderes para inclusão de novos operadores subordinados 

a sua permissão;  

Esta hierarquia deve representar a seguinte arvore:  

Novas funcionalidades publicadas estarão automaticamente disponíveis somente para usuários 

Coordenadores Gerais; 

O administrador de sistema terá disponível somente os Grupos de Funcionalidades a ele atribuídos 

pelo usuário Coordenador Geral, o qual poderá criar grupos, novos operadores comuns e distribuir 

novas permissões;  

Os administradores de sistema não terão acesso a Grupos que a eles não foram atribuídos pelo 

usuário Coordenador Geral, mesmo quando o grupo pertencer ao sistema do qual é administrador; 

As rotinas de segurança devem permitir a definição de restrições de visibilidade, inclusão e 

alterações de dados, para cada operador, a partir das autorizações concedidas por um administrador 

de sistema; 

Por outro lado, uma permissão de acesso específica de um nível inferior prevalece sobre as 

definições feitas para os níveis superiores a este; 

Em cada Sistema será permitido a criação de um ou mais grupo e em cada grupo uma ou mais 

funcionalidades nas quais poderão ser compostas de um ou mais telas; 

Deve manter registros de sessão, com identificação do usuário, data e hora de início e fim; 

Permitir gerenciar acessos especiais para usuários específicos via parâmetros.  

 

MÓDULO DE APOIO GERAL  

Realizar cadastro de Endereços com dados de Municípios de todo o território nacional e Logradouros 

dos municípios do MS a partir de mídia fornecida pelos Correios; 

Permitir cadastrar novos Logradouros quando não existir no cadastro fornecido pelos Correios; 

Realizar cadastro de Agência/Ciretran do DETRAN-MS; 

Realizar cadastro de Postos de Atendimento para cada Agência/Ciretran; 

Realizar cadastro de Setores em cada Posto de Atendimento; 

Realizar cadastro de locais de realização de serviços (Salas, pátio exames, consultórios, etc.);   

Realizar cadastro de Núcleos em cada Setor; 

Realizar cadastro de países; 
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MÓDULO DE APOIO GERAL  

Permitir controle de feriados, diferenciando por expedientes; 

Permitir controle de calendário para licenciamento de veículos; 

Permitir informar parametrização de valores que tenham mudanças frequentes; 

Permitir registrar controle de mensagens, do Sistema e das bases nacionais com orientações para o 

usuário final; 

Permitir cadastrar e gerenciar controle de representante legal para abertura de atendimento de serviço;  

Para o atendimento: 
Permitir que o serviço seja controlado através de etapa; 

Permitir controle de documentos apresentados; 

Permitir controle de etapas no sentido de incluir nova, excluir e reaproveitamento;  

Disponibilizar emissão de documento de arrecadação para serviços de veículos, habilitação e infração 

via WEB, conforme critérios definidos pelo DETRAN-MS; 

Disponibilizar consultas a serviços de veículos, habilitação e infração via WEB, conforme critérios 

definidos pelo DETRAN-MS; 

Disponibilizar acessos a funções específicas do Sistema de Habilitação aos operadores de CFC e 

Despachante e dos Órgãos Autuadores do MS, de acordo com critérios definidos pelo DETRAN-MS;  

Disponibilizar acessos a funções específicas do Sistema de Veículos aos operadores de Despachante e 

dos Órgãos Autuadores do MS, de acordo com critérios definidos pelo DETRAN-MS;  

Disponibilizar acessos a funções específicas do Sistema de Infrações aos operadores dos Órgãos 

Autuadores do MS, de acordo com critérios definidos pelo DETRAN-MS;  

 

MÓDULO ADMINISTRATIVO  

APOIO  

Permitir cadastrar e gerenciar Tipo de documentos possíveis para pessoas físicas e jurídicas; 

Permitir cadastrar e gerenciar órgãos emissores de documentos; 

Permitir cadastrar e gerenciar motivos das situações funcionais para utilização do Sistema; 

CADASTRO DE PESSOAS  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Permitir cadastrar e gerenciar pessoa física ou jurídica com os seguintes dados: 

·  Endereço; 

·  Contato; 

·  Documentação; 

·  Dados de pessoa estrangeira; 

·  Dados de características de credenciamento junto ao DETRAN-MS: 

·  Concessionárias; 

·  Empresas de vistoria; 

·  CFC; 

·  Clinicas (Médica e Psicológica); 

·  Conveniados para repasses financeiros; 

·  Despachantes; 

·  Representantes legais; 

·  Examinadores; 

·  Agentes de trânsitos; 

·  Órgão Autuadores; 

·  Empresas Estampadoras de Placas; 

·  Aplicadores de Provas; 
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·  Arrematantes; 

·  Empresas de Leilão 

CONTROLE PROTOCOLO E CORRESPONDÊNCIAS INTERNAS  

Permitir cadastrar e gerenciar todas as correspondências recebidas e expedidas pelo DETRAN-MS; 

Permitir controle de distribuição das correspondências em todos os setores e Agencias do DETRAN-

MS, simples ou via malote; 

Permitir controle de numeração de objetos distribuídos pelos Correios; 

Permitir cadastrar e gerenciar percursos e remessas de malotes. 

CONTROLE CFC  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar os envolvidos com a empresa:  

·  Proprietários; 

·  Sócios; 

·  Diretores; 

·  Instrutores; 

·  Veículos; 

·  Caso não encontrar CPF/CNPJ pesquisado permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com 

registro dos dados mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

Permitir cadastrar e gerenciar vínculos entre Diretores, Instrutores e Veículos do CFC; 

Permitir cadastrar e gerenciar imóveis da empresa; 

CONTROLE DESPACHA NTE 

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar os envolvidos com a empresa:  

·  Proprietários; 

·  Preposto;  

·  Caso não encontrar CPF/CNPJ pesquisado permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com 

registro dos dados mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

 

MÓDULO DE VEÍCULOS  

APOIO  

Permitir cadastrar e gerenciar as seguintes informações: 
·  De Carroceria, Espécie, Marca/Modelo, Tipo, Cor, Categoria, Classificação, Combustível, 

Características (Eixo, Cambio, Motor, etc.); 

·   De Classes do DPVAT;   

·   Dos Órgãos mantenedores de Restrição;  

·   Dos Poderes Concedentes; 

Permitir a emissão do Documento CGV (Cadastro Geral de Veículo); 

SNG: 
·   Permitir recepção e envio de transações pertinentes ao Sistema SNG nacional, conforme manual do 

referido Sistema; 

·   Permitir cadastro de Financiamento e Contratos; 

RENAVAM:  
·   Permitir recepção e envio de transações pertinentes ao Sistema RENAVAM da base do 

DENATRAN, conforme manual do referido Sistema; 

·   Permitir controle de Recall, Comunicação de Venda Eletrônica e RENAJUD; 

·   Permitir controle de envio e recepção de transações do Sistema RENAVE; 
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·   Permitir controle de recepção de transações das restrições RFB; 

·   Permitir controle de envio e recepção de transações do módulo CSV; 

Controle de Débitos por exercício: 
·   Permitir geração dos débitos previstos a cada exercício; 

·   Manter históricos dos exercícios pagos e ativos; 

Controle de vistoria 
·   Permitir integração com empresas credenciadas pelo DETRAN-MS para vistorias e laudos; 

·   Permitir cadastrar e gerenciar informações de vistoria e laudo para andamento dos serviços aos 

quais se aplicam; 

·   Consultas; 

Controle de Restrições Administrativas e Judiciais: 
·   Permitir cadastrar e gerenciar as informações de restrições administrativas e judiciais; 

·   Permitir controle de processos de acordo com as restrições; 

·   Permitir integração com o sistema de Roubos e Furtos da SEJUSP; 

Disponibilizar Consultas diversas dos Cadastros e Históricos de atualização de veículo; 

PRIMEIRO EMPLACAMENTO  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e com emissão do documento CGV; 

Realizar Primeiro Emplacamento de veículos zeros a partir de abertura do atendimento com pesquisa 

nas bases de dados locais, base nacional e base do SNG (Sistema Nacional de Gravames) tendo como 

parâmetro o Chassi, conforme legislação vigente; 

Permitir fazer integração com o sistema de IPVA-SEFAZ, a partir do parâmetro Chassi para validação 

da Nota Fiscal e geração do valor de IPVA a ser cobrado, conforme o caso; 

Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar se o proprietário já exista no cadastro de 

Pessoa, caso não encontrar permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com registro dos dados 

mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento, 

para este caso a imagem do pré-cadastro; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICA  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e com emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos vencidos, pendência na base nacional do SNG, restrições, etc. 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Realizar pesquisa e validação com o módulo CSV; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir fazer atualização de dados de características a partir da abertura de um atendimento; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

ALTERAÇÃO DE PLACA, RENAVAM, CHASSI  
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Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos vencidos, pendência na base nacional do SNG, restrições etc.; 

Validar com a base nacional quanto a alteração a ser efetivada; 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

ALTERAÇÃO DO NÚMERO DO MOTOR E CÂMBIO  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos vencidos, pendência na base nacional do SNG, restrições etc. 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG, quando solicitado; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

AQUISIÇÃO  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos, pendência no SNG, restrições, etc.  

Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar se o futuro proprietário já exista no cadastro 

de Pessoa, caso não encontrar permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com registro dos dados 

mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Realizar pesquisa e validar como o módulo RENAVE, para veículos em estoque; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação; 

Permitir cadastro de históricos de proprietários; 

AQUISIÇÃO COM TROCA DE TARJETA  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos, pendência no SNG, restrições, etc. 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 
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Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar se o futuro proprietário já exista no cadastro 

de Pessoa, caso não encontrar permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com registro dos dados 

mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Realizar pesquisa e validar como o módulo RENAVE, para veículos em estoque; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

Permitir cadastro de históricos de proprietários; 

TRANSFERÊNCIA DE UF  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir do parâmetro Placa na base 

nacional e de origem do veículo; 

Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar se o futuro proprietário já exista no cadastro 

de Pessoa, caso não encontrar permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com registro dos dados 

mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a pendência no SNG, restrições, etc.  

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Realizar pesquisa e validar como o módulo RENAVE, para veículos em estoque; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento, 

neste caso a imagem do registro na UF de origem; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

LICENCIAMENTO  

No balcão 
·  Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

·  Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veiculo quanto a existência de débitos, pendencia no SNG, restrições, etc. 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRLV; 

·  Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este 

evento; 

·  Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação. 

Por pré-emissão 
·  Permitir geração de um atendimento de forma automática, com criação de etapas para cada serviço 

que o processo requer e a emissão do documento de arrecadação com os débitos devidos, de acordo 

com calendário definido pelo DETRAN-MS  com envio ao proprietário habilitado através dos 

Correios; 

·  Disponibilizar na WEB a emissão do documento de arrecadação para os proprietários habilitados;  

·   Permitir a recepção do pagamento efetivado com o devido andamento nas etapas criadas para este 

serviço 
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·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão de um CRLV e etiquetas para envio ao 

proprietário através dos Correios; 

·  Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este 

evento; 

·  Permitir gerar e enviar para os correios um arquivo em formato texto para que o mesmo informe ao 

DETRAN-MS a comprovação da entrega ou não do documento de licenciamento CRLV, de acordo 

com lay-out definido junto aos Correios. 

Para geração eletrônica do CRLV-e 
·   Permitir geração de um atendimento de forma automática, com criação de etapas para cada serviço 

que o processo requer e a emissão do documento de arrecadação com os débitos devidos, de acordo 

com calendário definido pelo DETRAN-MS; 

·  Disponibilizar na WEB a emissão do documento de arrecadação para os proprietários habilitados;  

·  Permitir a recepção do pagamento efetivado com o devido andamento nas etapas criadas para este 

serviço 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a geração do CRLV-e e disponibilizar via Web 

opção para baixar o documento; 

·  Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este 

evento; 

ALEGAÇÃO/COMUNICAÇÃO DE VENDA  

No balcão 
·  Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

·  Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi e 

Renavam na base de dados local, validar situação do registro atual do veiculo quanto a pendência no 

SNG, restrições, etc; 

·  Realizar pesquisa a partir do CPF/CNPJ para identificar se o proprietário adquirente já existe no 

cadastro de Pessoa, caso não encontrar permitir o cadastro da pessoa física ou jurídica, com registro 

dos dados mínimos necessário, incluindo dados de endereço e de contatos; 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão com integração a base nacional 

do DENATRAN; 

Meio Eletrônico ï via Web 
·  Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer, a partir do recebimento das informações 

por meio de integração a base nacional DENATRAN; 

·  Permitir anexar documentos necessários para o processo;  

·  Permitir validação da documentação via processo de BackOffice; 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão com integração a base nacional 

do DENATRAN; 

Meio Eletrônico ï via Sistema da FEBRANOR 
·   Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer, a partir do recebimento das informações 

por meio de integração a base nacional DENATRAN; 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão com integração a base nacional 

do DENATRAN; 

BAIXA ï RETIRADA DE CIRCULAÇÃO  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

http://www.detran.ms.gov.br/


Processo nº     31/704.368/2020 
Data:      /10/2021  Fls. _______ 
Rubrica: Joelma  

 
                                                                                                                                    

 

 
Rodovia MS 080, Km 10 ï CEP: 79114 -901  
Tel.: 67 3368.0100 ï Campo Grande ï MS 
Central de Informações: 154 (Capital) ï 67 3368.0500 (Interior)  
Ouvidoria: 67 3368.0209 ï http://www.detran.ms.gov.b r               16 

 

veiculo quanto a existência de débitos, pendencia no SNG, restrições, etc. 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir fazer integração com a base nacional do DENATRAN para validação e efetivação deste 

serviço; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação, caso necessário; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão da certidão de baixa; 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA DO PROPRIETÁRIO  

No Balcão 
·  Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

·  Permitir enviar esta alteração para base nacional do DENATRAN via transação especifica para 

validação e efetivação deste serviço; 

·  Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

·  Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este 

evento; 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão; 

Meio Eletrônico ï via Web 
·  Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer, a partir do recebimento das informações 

por meio de integração a base nacional DENATRAN; 

·  Permitir anexar documentos necessários para o processo;  

·  Permitir validação da documentação via consultas; 

·  Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão com integração a base nacional 

do DENATRAN; 

INCLUSÃO/BAIXA DE GRAVAME  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer e emissão do documento CGV; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos vencidos, pendência no SNG local e nacional em conformidade 

com o serviço, restrições, etc.; 

Realizar pesquisa e validação no controle de vistoria e decalque; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento CRV com integração as 

bases nacionais, DENATRAN e SNG; 

Realizar geração de um registro histórico com a imagem do registro do veículo anterior a este evento; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação; 

CONTROLE DE PLACAS  

Permitir realizar controle de utilização de placas de acordo com a legislação da nova PIV; 

Permitir reserva de número de placa escolhido pelo proprietário de veículo; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação; 

Permitir controle de solicitação de placas para estampagem; 

Permitir controle de placa de segurança e experiência, conforme regras vigentes e de acordo com 

regras específicas para este fim definidas pelo DETRAN-MS; 

AUTORIZAÇÃO DE EXPEDIENTE  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 
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Permitir realizar abertura de expediente para cada solicitação de um processo para qualquer mudança 

de característica de veículo para as quais requer uma autorização do DETRAN-MS, tais como 

remarcação de Chassi, troca de motor etc.; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a restrições; 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão do documento de autorização de 

expediente; 

CONTROLE DE ESTOQUE E DISTRIBUIÇÃO DE DOCUMENTO CRV/CRLV  

Realizar cadastro do estoque de documentos CRV/CRLV a partir de distribuição pelo DENATRAN; 

Permitir distribuição para as Agencias do DETRAN-MS para os Núcleos de emissões; 

Permitir distribuição para os operadores habilitados por número de boletins para o processo de 

emissão de documentos; 

Relatórios de utilização e gerenciais; 

Permitir a redistribuição de boletins entre Agências e operadores habilitados; 

Permitir registro de histórico dos documentos CRV/CRLV emitidos para cada veículo.  

CONTROLE VISTORIA VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR  

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Para efetivar a abertura do atendimento, realizar pesquisas a partir dos parâmetros Placa, Chassi, 

Renavam e CPF/CNPJ do proprietário na base de dados local, validar situação do registro atual do 

veículo quanto a existência de débitos vencidos, pendência na base nacional do SNG, restrições, etc. 

Permitir cadastrar e gerenciar o controle de documentos necessários para o serviço; 

Permitir cadastrar e gerenciar os veículos de transporte escolar; 

Permitir cadastrar e gerenciar os motoristas de transporte escolar; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação; 

Permitir cadastrar e gerenciar vistorias dos veículos de transporte escolar; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a sua conclusão;  

CONTROLE DE APREENSÃO, LIBERAÇÃO E LEILÃO DE VEÍCULOS  

APREENSÃO 

Permitir abertura de um atendimento com geração de um número com identificação única, com 

criação de etapas para cada serviço que o processo requer; 

Registrar o documento de apreensão do veículo com suas características atuais, local de apreensão, 

situação do veículo, empresa de guincho que prestou o serviço e observações gerais descritas pelo 

agente de trânsito; 

Estabelecer vínculo com a base de veículos local ou com a base nacional do DENATRAN ao realizar 

o registro; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão da notificação por carta simples e Edital 

da apreensão do veículo para ciência dos interessados (financeira, proprietário/arrendatário ou 

alegado), conforme regras do DETRAN-MS;   

Permitir a emissão do documento de apreensão; 

Permitir colocar o veículo apreendido em pátios terceirizados; 

Emitir relatórios separados por Agência de Trânsito dos veículos apreendidos possíveis de leilão; 

Permitir consultas diversas sobre os veículos através do proprietário, infrator, placa, chassi, 

RENAVAM, marca/modelo, data de entrada no pátio, pela disposição dos veículos no pátio de 

apreensão; 

Permitir registrar informações da empresa de Guincho para fins de controlar distribuição de 
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arrecadação, conforme registro de apreensão; 

Registrar restrições administrativas de veículos apreendidos na base local e na base nacional do 

DENATRAN; 

Emitir relatórios de veículos apreendidos por restrição; 

Permitir registrar apreensões temporárias de guarda de veículos para outros órgãos públicos 

(Delegacias, Receita Federal etc.)     

Vincular fotos e detalhes diversos ao registro do veículo apreendido, via aplicativo em mobile. 

LIBERAÇÃO  

Permitir continuidade de um atendimento gerado pela apreensão de um número com identificação 

única, seguindo as etapas para cada serviço que o processo requer; 

Impedir liberação de veículos que tenham determinadas restrições judiciais ou com débitos vencidos 

na base local ou nacional do DENATRAN; 

Permitir a emissão e controle do documento de arrecadação para liberação do veículo; 

Emitir documento de arrecadação, baseado no registro de apreensão, calculando estadia, vistoria e 

serviços de guincho (conforme quilometragem percorrida); 

Suspender ou acrescentar valores nos documentos de arrecadação conforme níveis de autorização dos 

operadores do Sistema; 

Permitir gerenciar todas as etapas do processo até a emissão da liberação do veículo com ou sem 

recolhimento de taxas de acordo com o nível de autorização do operador; 

Emitir relatórios de veículos liberados com os documentos de arrecadação e valores arrecadados; 

Permitir a baixa das restrições administrativas na base local e na base nacional do DENATRAN; 

LEILÃO  

Controlar veículos que podem ir a leilão a partir do seu registro de apreensão; 

Estabelecer leilões e distribuir os veículos apreendidos por agência de transito; 

Controlar restrições administrativas e judiciais; 

Possibilitar retorno de veículos que não foram leiloados para o pátio de apreensão e possível futura 

liberação;  

Permitir estabelecer leilões por tipo:  Normal, Online, Inservíveis e veículos com retorno para 

circulação; 

Emitir relatórios e consultas dos veículos de um leilão com seus valores de lance inicial e detalhes 

(número de motor, chassi etc.); 

Emitir documento de arrecadação de arremate; 

Separar veículos leiloados como sucata ou para circulação; 

Emitir planilhas de fechamento de leilão com débitos existentes e com valores arrecadados, conforme 

Portaria vigente do DETRAN-MS; 

Emitir diversos anexos de veículos de outras UFs: 
·   Multas Urbanas por Órgão Autuador; 

·   Multas REANINF; 

·   Multas PRF; 

·   Multas DNIT; 

·   IPVA ï SEFAZ; 

·   Veículos de outras UFs; 

·   Veículos Leiloados para Procuradoria; 

·   Notificações por UF; 

Emitir laudo de vistoria para veículo que foram leiloados; 

Controlar leilão de um veículo a partir do pagamento e baixa do documento de arrecadação; 

Disponibilizar várias consultas de veículos nas seguintes situações e por agência de transito: 
·   Aguardando leilão; 


